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CONTRATO N°135/2019 
ACORDO DE COOPERAÇÃO
ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES QUE

EDUAWOO m a C a í h ã e s  BAHtA,tlAim/DOOl-OS

TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA
entre  si c e l e b r a m  o  m u n ic íp io  d e  lu ís

EDUARDO MAGALHÀES(BA) E O BANCO DO BRASIL S.A

O município de Luís Eduardo Magalh iea Estado da Bahia, entidade do Poder Executivo 
Municipal - Administração Direta, sito à Avj Barreiras, 825 -  Centro, nesta cidade, inscrito ncj 
CNPJ/MF sob o n° 04.214.419/0001-05, reiresentado neste ato peio seu Prefeito, o Sr. OZIEü| 

ALVES DE OLIVEIRA, inscrito no C^FIMF n° 502.801.809-00, conforme delegação de 

competência que lhe foi atribuído pelo Tribanaí Regional Eleitoral da Bahia, 1a Junta da 205a 
Zona Eleitoral, em 16/12/2016, assistido juridicamente peio Procurador Geral Dr. TEOFILO 

JERONIMO P. DA SILVA MOTTA inscritl na OAB/BA n° 44.338 doravaníes denominado

Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor 
asília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o 

presentado por seu Gerente, o Sr. LEANDRO 

28.148.725-16, doravante denominado BANCO,

MUNICÍPIO, e o Banco do Brasil S.A.,
Bancário Sul, Bloco C, lote 32, 24° anda 

número 00.000.000/0001-91, neste ate 
CÂMARA NUNES, inscrito no CPF/MF in 

ajustam entre si o presente Acordo de[ Cooperação Técnica, doravante simplesmente 
ACORDO, para utilização de sistema olelrônico de licitações, de acordo com o processo 
administrativo n°. 1073/2019 de di$pen$4 d£ licitação n° 055/2019, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente ACORDO tem por finalidade d 
de Luís Eduardo Magalhães (BA) de sst 
BANCO, doravante denominado Licítagõ 

Internet, processos licitatórios eletrônicos

sp

ara

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMEN ’

r sobre as condições de utilização peio município 
a eletrônico de licitações disponibilizado pelo 

-e, que possibilita realizar, por intermédio da 
a aquisição de bens e serviços comuns.

O DO SISTEMA
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í - O BANCO fornecerá ao município de 

legalmente designados acesso ao 
necessário para o seu correio uso, 
www.ticitacoes-e.com.br e suporte técnic >

CNPJiO*. IHA' WOOI-OS
U fa Eduardo Magalhães (SA) e seus representantes 

ições-e, assim como prestará apoio técnico 
po|- meio de manuais disponibilizados na página 

via telefone.

H -  O BANCO poderá cobrar das empre 

seus representantes para utilização do 

disponibilização da tecnologia da infom 

10.520, de 17/07/2002, e informações c

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDÍÇÓEB DE USO

EDUARDO MAGALKÁES

sa l fornecedoras, no momento do cadastramento de 

SISTEMA LICITAÇÔES-E, os custos gerados pela 

açjáo, com base no inciso lil do artigo 5o da Lei na 

ntes no Regulamento do sistema.01$

I -  O município de Luís Eduardo 
habilitados a utilizar o Licitações-e a 

processo de cadastramento, o município 

documentos com a relação de seus rep 
de acesso (apoio, pregoeiro e autoridat 

legítimos para realizarem transações eleti

Magálhies (BA) e seus representantes somente ficarão 
ffósl o cadastramento em agência do BANCO. No 

de Luís Eduardo Magalhães (BA) deverá fornecer 

les^ntantes, com identificação dos respectivos perfis 

e pompeiente), os quais serão reconhecidos corno 
ônbas no Licitações-e;

II - A partir do cadastramento, o mun 
representantes legais estarão habilitados 
que lhes forem atribuídas;

licjpio de Luís Eduardo Magalhães (BA) e seus 

para operarem as funcionalidades do Licitações-e

III - A utilização do Licitações-e exigirá o iisolde chave e senha pessoal; e

IV - O Licitações-e poderá ser ac estado diretamente nos endereços eletrônicos
www.bb.com.br, opção Licitações, nas ársaa salas de negócios ou wwwJicitacoes-e.com.br. 

podendo o município de Luís Eduardo Magalhães (8A) providenciar, no seu próprio portai tía 
Internet, conexão com aqueles endereços onservadas as instruções técnicas e de segurança 
do BANCO. I I v P

http://www.ticitacoes-e.com.br
http://www.bb.com.br
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i) ressarcir mensaímente o BANCO dos 
disponibüização do Licitações-«, nos te

II - DO BANCO

imcs

a) Manter o funcionamento do Licitações 
seu critério, quando necessárias e viávei í

Vc ores correspondentes a despesas e custos com a| 

da Cláusula Sexta. 1

íDUAÍtPO MAGALHÃES

comprometendo-se em analisar e implementar, a 

terações visando a melhoria do Licitações-e;

b) Restabelecer, com maior brevidade pcssi /el, o Licitaçôes-e, quando eventualmente ocorrer 
a sua indispontbüidade, por motivos técnicos, falhas na Internet ou por outras circunstâncias 
alheias à vontade do BANCO, não assunirjdo qualquer responsabilidade pelas ocorrências a 

que não tiver dado causa;

c) Indisponibilízar o Licitações-e para utiização, com prévio aviso ao município de Luís 
Eduardo Magalhães (BA), por meio de nef sagem eletrónica, em função da necessidade de 
realização de manutenção, reparos in;*di iveis, alterações e outras exigências técnicas. 

Quando a manutenção do Licitações-e >ccrrer em dias não úteis, não caberá ao BANCO a 

promoção de prévio aviso ao município dí Lt í$ Eduardo Magalhães (BA);
d) Manter sigilo sobre as transaçõec bancárias e/ou financeiras, na forma da Lei 
Complementar n.° 105, de 10,01.2001 e sosre as informações consideradas como sigilosas 

pelo regulamento do pregão eletrônico (c ia1 es, senhas, identificação do fornecedor autor do 
menor lance, até o momento da divulgação > d > resultado da licitação, dentre outras);

e) Prestar, ao município de Luís Eduardo Mai alhães (BA), suporte técnico via telefone, serviço 
de e-mail ou, havendo necessidade, visita doi liciliar pela agência de relacionamento;

f) Disponibilizar canais de comunicação para informações, sugestões, reclamações ou 
quaisquer outros esclarecimentos que se fizei am necessários;
g) Suspender o acesso ao Licitações-e em

não observância da legislação que normaliza as compras e contratações via Internet,
descumprimento das obrigações previstas 
possa vir a colocar em risca a seguranda 
usuários ou da licitação em curso, mediantu

:a$o de tentativa de violação ao respectivo sítio,

ie^te ACORDO ou qualquer outra circunstância que 
a integridade tío serviço disponibilizado aos 
comunicação ao município de Luís Eduardo
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Magalhães (BA) e, quando necessário, aos

h) Manter armazenado por 30 (trinta) dia;

CLÁUSULA SEXTA -  DO RESSARCIME

O município de Luís Eduardo Magalhã 
despesas e custos pela disponibiitzação da

A.HUBA

ornecedores cadastrados; e 
dados dos processos iicítatórios concluídos.

NI O

R$ 222,51 (duzentos e vinte e dois reais 
aberto no Licitações-e, acrescido de R$ 

que tenha alcançado sua situação final.

e [cinquenta e um centavos) por processo Hcitatórío 

11|77 (onze reais e setenta e sete centavos) por lote

Parágrafo Primeiro -  O ressarcimento 

pelo município de Luís Eduardo Magaihãie 

englobará todas as licitações e lotes dispit

e \ (BA) ressarcirá mensalmente o BANCO das 

enologia da informação, os seguintes valores:

doi valores previstos nesta Cláusula será efetuado 

s|(BA) até o quinto dia útil do mês subsequente, e 

:aqos no mês anterior

Parágrafo Segundo -  As despesas previptap nesta Cláusula, para o exercício corrente, serão 
previstas em dotação orçamentária;
ORGÂO/UNIDADE: 02.05.000- SECRETARIÁ m LJNIC. DE ADMINISTRAÇÃO B FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.031.2008 qES|rÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM 
FINANÇAS
FONTE DE RECURSO: 00- RECURSO ORDlNÁfclO 
ELEMENTO DE DESPESA
3.3.9.0.39.00.00000000- OUTROS SERVIÇOá TÈRCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

As despesas a serem executadas nos exe 

exercícios futuros, de acordo com notas 
BANCO a cada exercício fiscal.

Parágrafo Terceiro -  O não pagamento

cícjíos seguintes, serão supridas em orçamentos de 

dá empenhos a serem emitidas e entregues ao

dol ressarcimento dos custos no prazo pactuado
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implicará na incidência de muita de 2% 

cento) ao mês ou fração, sobre o valor 
até a efetiva regularização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBUCIDAD

(c sis por cento) e juros moratórios de 1% (um por 

tnaçimpiido, contados a partir da data do vencimento

Fica assegurado ao município de Luís 
anunciar ao mercado o presente ACORp 

estratégia de marketing de ambas as partps.

Parágrafo Ünico ~ O município de Luís 

de custos diretos ou indiretos ou e 
compromete-se a destacar que o

dijardo Magalhães (BA) e ao BANCO o direito de 

ora celebrado, de forma e maneira a atender a

Ec uajdo Magalhães (BA), ao divulgar qualquer redução 

al ganho gerados peio uso do Licitações-e, 
Lícitaçâesfe foi disponibilizado pelo BANCO.

ve nto

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO

Fica vedado a qualquer das partes, sem 
qualquer título, os direitos e obrigações

CLÁUSULA NONA - DA RESILIÇÂO
As partes, unilateralmeníe, poderão res

pressa anuência da outra, transferir ou ceder, a 
asfeurhidos neste ACORDO.

motivo, mediante prévio aviso de 90 (noventa j  dias.
lir lo presente ACORDO, independeníemente do

Parágrafo Único - Da resilição não c. 
obrigadas ao cumprimento das obrigações 
cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 

O presente ACORDO vigerá pelo prazo dc

ibqrão direitos indenizatórios, ficando as partes 
ssumídas, até o final do prazo referido nesta

0Í (um) ano, a partir da data da sua assinatura,
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podendo ter sua duração prorrogada por mjaisi 

termos da cláusula anterior.

£ UÂDPO MACAIxAí  i  
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01 (um) ano e ser resilido a qualquer tempo, nos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBU SAÇÃO

O município de Luís Eduardo Magalhães 
Diário Oficiai do Estado, o que deverá 

podendo ser alterado ou prorrogado mediah

(ÉA) publicará extrato do presente ACORDO no 

dcoTer até 20 (vinte) dias após a sua assinatura, 

tei lavratura de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FO

As partes elegem o foro da sede do rr 

renúncia expressa a qualquer outro, por 

possam decorrer do presente ACORDO.

un cípio de Luís Eduardo Magalhães (BA) , com 

íjnafc privilegiado que sejaf para dirimir dúvidas que j

E por estarem justos e acordados, assinam o 

que leram e acharam conforme, na presen ;a

Luís Eduardo Magalhães ( 3A), 18 de dezembro de 2019.

/ /
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PR
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MUNICIPAL
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REPRESENTANTE

Testemunhas:

£
Pela Administração ‘131 1 £

presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, || 

ias testemunhas que também o assinam.

ü
NCO DO BRASIL
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